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o dia 31 de janeiro o Juiz Luiz Fernando Camargo de Barros 
Vidal, da 3ª Vara da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, emitiu sentença favorável ao Mandado de Segurança 
Coletivo que a APEOESP impetrou contra a Secretaria Estadual da 
Educação pela implantação da composição da jornada de trabalho 
docente conforme a lei 11.738/08 (lei do piso salarial profissional 
nacional): 26 aulas e 14 horas de atividades extraclasses. 
Desde então a SEE vem se utilizando de todas as manobras 
jurídicas protelatórias a seu alcance para evitar a imediata 
aplicação da lei, como manda a decisão do Juiz. 

N

 Não aceitamos isto! Vamos até o fim para não permitir que a 
conquista de uma luta de 200 anos dos professores brasileiros se 
torne letra morta por um governo sem qualquer compromisso com 
a educação, com a escola pública e com a maioria da população, 
cujos filhos estudam nas escolas estaduais. Por isto vamos 
intensificar e ampliar nossos instrumentos de luta, combinando a 
continuidade da disputa jurídica com a mobilização dos 
professores, conforme decisão do Conselho Estadual de 
Representantes realizado em 04/02 (veja calendário abaixo). 

 Agora vamos para Brasília! 

Por isto, vamos, no momento devido, levar a disputa judicial  aos 
tribunais federais (STF e STJ), Em Brasília, no Supremo Tribunal 
Federal, estão os ministros que por duas vezes derrotaram a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) movida por cinco 
governadores com apoio aberto do governo paulista. 





Em 31 de janeiro, o governo fez publicar Portaria nº 25 que dispõe sobre novos procedimentos para a 
concessão de aposentadoria no Estado de São Paulo. Veja abaixo íntegra da Portaria.


